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LEI NO 3.206 - DE 07 DE JULHO DE 1997. li
.j @j
i t.

Altera artigos da Lei NO 3.103, de
30.1 1 .95, que instituiu o Conselho
Municipal de Assistëncia Social - J
COMAS, e dé outras providências.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e etl sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 10 - Fica alterado o Ad. 31, que passa a ter a seguinte redaçâo:
' 

(() Art. 3o - o coMAs terâ a seguinte composiçâo:l

i I-REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
1
) 1Q representantes dos ôrgâos governamentais

.

! 11 
- REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVICO DA AREA:1

!
! 10 representantes da Sociedade Civil composta por representantes de serviço
; da ârea da Assistência Social, prosssionais da ârea e usuârios escclhidos entre seus pares. ,

' 

(b j 10 - A cada titular do COMAS corresponderé um suplente.i 
Ll 

oi j 2 - Seré considerado como existente, para tins de participaçâo no COMAS
, l' tidade regularmente cadastrada.'' ' la en

. 

g' 
'

j' 
)Art. 20 - Fica alterado o Al4. 40, gue passa a ter a seguinte redaçzo: q
èffAd

. 40 - Os membros efetivos e suplentes do COMAS serâo nomeados pelo 9
. Prefeito Munictpal, mediante indicaçGo: (

l
;l - da autoridade estadual ou federal correspondente no caso de representaçi

o (t de ércâ
os estaduais e federais: l: 'h'e ' 

(11 - das respectivas entidades nos demais casos. )
' Parégrafo tlnico - Os representantes do Governo Municipal serâo de livre

escolha do prefeito.''
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Altera artigos da Lei NO 3.103, de
30.1 1 .95, que instituiu o Conselho
Municipal de Assistëncia Social - J
COMAS, e dé outras providências.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e etl sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 10 - Fica alterado o Ad. 31, que passa a ter a seguinte redaçâo:
' 

(() Art. 3o - o coMAs terâ a seguinte composiçâo:l

i I-REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
1
) 1Q representantes dos ôrgâos governamentais

.

! 11 
- REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVICO DA AREA:1

!
! 10 representantes da Sociedade Civil composta por representantes de serviço
; da ârea da Assistência Social, prosssionais da ârea e usuârios escclhidos entre seus pares. ,

' 

(b j 10 - A cada titular do COMAS corresponderé um suplente.i 
Ll 

oi j 2 - Seré considerado como existente, para tins de participaçâo no COMAS
, l' tidade regularmente cadastrada.'' ' la en

. 

g' 
'

j' 
)Art. 20 - Fica alterado o Al4. 40, gue passa a ter a seguinte redaçzo: q
èffAd

. 40 - Os membros efetivos e suplentes do COMAS serâo nomeados pelo 9
. Prefeito Munictpal, mediante indicaçGo: (

l
;l - da autoridade estadual ou federal correspondente no caso de representaçi

o (t de ércâ
os estaduais e federais: l: 'h'e ' 

(11 - das respectivas entidades nos demais casos. )
' Parégrafo tlnico - Os representantes do Governo Municipal serâo de livre

escolha do prefeito.''
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LEl N" 3.206 — DE 07 DE JULHO DE 1997.

Altera artigos da Lei N“ 3.103, de
30.11.95, que instituiu o Conselho
Municipal de Assisténcia Social —
COMAS, e dé outras providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica alterado 0 Art. 3", que passa a ter a seguinte redacéo:

“Art, 3° - O COMAS teré a seguinte composicéo:

l - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

10 representantes dos Orgéos governamentais.

ll - REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVICO DA AREA:
10 representantes da Sociedade Civil composta por representantes de serviceda érea da Assisténcia Social, profissionais da érea e usuérios escolhidos entre seus pares.

§ 1° — A cada titular do COMAS corresponderé um suplente.

§ 2° — Seré considerado como existente, para fins de participacéo no COMAS,a entidade regularmente cadastrada.”

Art. 2° - Fica alterado 0 Art. 4°, que passa a ter a seguinte redacéo:

“Arts 4° - Os membros efetivos e suplentes do COMAS seréo nomeados pelo
Prefeito Municipal, mediante indicagéo:

l - da autoridacle estadual ou federal correspondente no case de representacéode Orgéos estaduais e federais;

ll - clas respectivas entidades nos demais casos.

Ci Parégrafo Unico — Os representantes do Governo Municipal seréo de livre
escolha do prefeito.”
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G
Ari. 31 - ca alterado o Ad. 50 que passa a ter a seguinte redaçâo: 

t7
)

(
'tAft. 50 - A mesa diretora seré composta por um presidente, um Vice lPresid

ente, um 10 Secretério e um 20 Secretério
, com mandato cIe dols anos, podendo ser )reconduzidos por um perfodo i

gual. y
iP

arâgrafo Unico - Na ausência ou impedimento do Presidente
, a presidência lseré exercida pelo Vice Presidente.'' )

tA
rt 40 - Revogadas as disposiçöes em contrério

, a presente Lei entra em vigor lna dat
a de sua publicaçao. t

lGABINETE DA PREF
EITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 0T de julho de i1997
. l

r
tREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )

Data Supra. l

(
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, 
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Prefeita Municlpal.
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,

Secrelrl e eral. C
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)
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'tAft. 50 - A mesa diretora seré composta por um presidente, um Vice lPresid

ente, um 10 Secretério e um 20 Secretério
, com mandato cIe dols anos, podendo ser )reconduzidos por um perfodo i

gual. y
iP

arâgrafo Unico - Na ausência ou impedimento do Presidente
, a presidência lseré exercida pelo Vice Presidente.'' )

tA
rt 40 - Revogadas as disposiçöes em contrério

, a presente Lei entra em vigor lna dat
a de sua publicaçao. t

lGABINETE DA PREF
EITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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tREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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ca alterado 0 Art. 5° , que passa a ter a seguinte redacéo:

“Art. 5° ~ A mesa diretora seré com
Presidente, um 1° Secretario e um 2° Secreté
reconduzidos por um periodo igual.

posta por um Presidente, um Vice
rio, com mandate de dois anos, podendo ser

Parégrafo Unico - Na auséncia ou impedimento do Presidente, a presidénciaseré exercida pelo Vice Presidente.”

Art. 4° — Revogadas as disposigées em contrério, a presente Lei entra em vigorna data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 07 de julho de1997.

C REGiSTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

' 1&1 ..MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

DA CRUZ,
Secretéri -Geral.
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